
3& 1 8 

ii.I.";.0.9.5«-Material Permanente 

C2-Aquisição de tubos de concreto...!® 1.COO,00 

"0:*-;T17AÇ20 DE RODOVIAS 

í|.1.3«C.'i.9.-Miterial Fermanente 

Peças, áccessórios,madeiras,tubos,etc 2 . C C 0 . 0 C 

"RVICCO DE ÁGUA E ESGOTOS 

3.1.".0.9.2.-Material de Consumo ...Cí 1.000,OC 

IIU?'T"\ÇÃO PÚBLICA 

3.1..: .0.9.'..Material de Consumo 

Lârapda s, f ios, luminárias, et c . Nj? 15 . 0 0 0,00 

C C N R N I K C MUNICIPAL' DE TELEVISÃO 

3.1."••C.C.?.-Serviços de Terceiros N?£ 500,00 

1:.1.5.0.C.9.-Material Permanente N5S 1.500.00 

Total N3 21 . 000,00 

ARTIGO 2 2;-0 valor do presente crédito será coberto com oc recur 

sos P R O V E N I E N T E S do excesso de arrecadação, previsto ps."-, o pre 

sente exercício. 

ARTIGO 7<$:-^sta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas ~e disposições em contrario. 

Vereador Aníbal Braga Jorge 

"-PRESIDENTE DA CÂMAHA-

.LEI "c 273/67, DE 2 2 DE NOVEMBRO DE 1.967. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA V i r - T A , -

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 

legais, D E C R E T A , a seguinte . . . 

I E T ;-

ARTIGO 1 0 ; - ; . Prefeiturav Municipal fara constar do Orçarr-rto Vuni 

cipal para I . 968 e seguinte, a soma de N?í 50.000,00 ( Cincoenta 

mil cruzcifss novos'), destinados" à desapropriação do 'terreno "pã 

ra a cons.trução do Estádio Municipal e as obras para tal fira. 

ARTIGO 2-:-C Estádio Municipal será construído diretamente pela 
;re. eitur" ""ínieipal. 

iRTT"-0 Prefeitura Municipal enviará ao Legislative o Plano 

ie Obras, casto das mesmas, 90 ( noventa ) dias após a desapro 

priação da área necessária à essa construção. 

RTIGC iiQ: -F.sta Lei entrará em yigor na data de sua pub""cação, 

reveses as disposições erc "contrario. 

Vereador Aníbal Braga Jorge 

-PRESIDENTE DA CÂMARA -


